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A 

CAMARA MUNICIPAL 

B A U R U 
Estado de São Paulo 

A S S U N T O 

REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DÁ 
DENOMINAÇÃO DE RUA " FRANCISCO MALANDRINO" , ~ VIA 

PÚBLICA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, CONHECIDA COMO RUA 

50 , NO LOTEAMENTO DENOMINADO CONJUNTO HABITACIONAL 

"MARY DOTA" . 

INTERESSADO 

ROBERTO BUENO 

S E C R E T A R 1 A 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Pau 

lo, usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, in 

ciso XVII, da Lei orgânica do Município, D E e R E T A: 

Artigo 10 - Fica denominada Rua FRANCISCO MALANDRINO a via 

pública sem denominação oficial, conhecida co 

mo Rua 50, no loteamento denominado Conjunto H~ 

bitacional "Mary Dota", que tendo início na Rua 

36, segue paralelamente à 51, com término na 36. 

Artigo 20 - Este decreto legislativo entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Sala " Pinto", em 

8 de outubr 1990 

OB~'-'.fJ-~~::-A::.:~-'-::-~t-~'~----

À ·Secwetaria. \,.. 
ir11 ""°"mlifthar is 0.1~ 
e~ 
ln!,,,,,,, __ , 
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FRANCISCO MALAllDRINO 

fPROC. N.• Q/7 '?o 
[!OLHAS !;:J, -~, 

Filho de Martino Malandrino e Catarina Malandrino. Nasceu no 

dia 24 de novembro de 1913 em São Paulo. 

Desde pequeno sempre gostou de ajudar os próximos e gostava ' 

de ser útil à sua comunidade. 

Casou-se em são Paulo no dia 08 de dezembro de 1934 com Anna' 

Ferruci Malandrino e não tiveram filhos. 

Em 1944 mudou-se para Bauru onde passou a trabalhar com seu 

cunhado Vangélio Mondelli, no ramo de miudos de vaca. 

Foi um dos responsáveis pelo desenvolvimento da Vila Rodrigu03 

atualmente Jardim Santana, por ser o porta-voz dos seus sofri 

dos moradores junto aos órgãos constituídos, estadual e muni

cipal. Todo e qualquer pr'oblema social {doenças, nascimen-/ 

tos, casamentos, mortes e outras necessidades) que acometia 

aos moradores daquele bairro era o Chicão (cognome como era -

conhecido) que recorriam. Tanto e verdade que era padrinho • 

de dezenas de crianças e consequentemente compadre de quase -

todas as famílias que ali residiam. 

Assim como sua irmã Rosa Malandrino Mondelli, contribuiu mui

to para a construção da Igreja Nossa Senhora Aparecida e de-/ 

senvolvimento da comunidade dessa paróquia. Colaborou também 

muito com as paróquias de São Sebastião e Santo Antonio, res

pectivamente da Vila Cardia e Bela Vista. 

Continuou sempre ajudando os mais carentes dessas comunidades 

e minimizando as suas necessidades, características que marca 

ram sua personalidade, até hoje lembradas por todos que convi 

veram ou relacionaram com ele. 

Ele viveu em Bauru 22 anos até o dia de sua morte ocorrida a 

12 de junho de 1966. 

Era um bauruense de coração e defendia esta cidade com todas 

suas forças e participava ativamente dos movimentos que visa

vam trazer progresso e desenvolvimento à sua cidade adotiva. 
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Ao Sr. Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

. 
O presente projeto de decreto-legislativo e legal e 

constitucional, estando em conformidade com o que preceitua 

o artigo 16, inciso XVII, da Lei Orgânica do MunicÍpio de 

Bauru, promulgada em 5 de abril de 1990. 

Nada obsta, portanto, sua normal tramitação por es 

ta Casa de Leis, resguardada, porém, a soberana decisão do 

Egrégio Plenário. 

E o parecer . 

Sala uni 

2 de 

l. 
RODOLPHO PEREIRA LIMA 

Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

hoje reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo 

Senhor Relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Nada obstando sua normal tramitação por esta 

Casa de Leis, somos de parecer que ao Egrégio Plenário cabe 

rá a soberana decisão final quanto ao seu mérito e oport~ 

nidade. 

g o nosso parecer. 

IE-llttli A N D A 

Presi-

' 
(.- RO OLPHO PEREIRA LIMA 

Relator 

º"'''º ,., •••• ~ 
Membro 
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l·:S1'J·: PRlicr;s~~o 1·'01 APROVADO EM l)!Sl:Us 

sr ... o ONIC~f\, EM SESSAO ÜI{!JINIÍ.RI/\ RE/\1,I 

ZAD/\ NO Dl/\05 !)E 'Y\..,Çl..-ev._...._b....o DE 19YO. 

BAUl<U, O"') lJE "'T'-..0~~ DE 1 9 Y O • 

' " 
S ECRE'I'l\J{ li\ EXF::CU'l' l VA: 

PUBI,JQUI·:-Sl·:, CCJMlJNIC~ANDO AO SI{.PREFEI

'1'0 MUNl l' 1 P/\J, l·: À FAM1LIA DO !lOl"\J;;N/\GI:;A

!JCl. 

BAlJHU, o<=> DE -,-....... c)"ve .............. ~ DE 1990. 

' 
\ ' 

PH ES l EN'l'l~ 
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DECRETO-LEGISLATIVO NO 043/90 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuicões legais e em conformidade com o que 

preceitua o artigo 18, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 

Artigo 20 

Fica denominada Rua "FRANCISCO MALANDRINO" a via 

pública sem denominação oficial, conhecida como 

Rua 50, no loteamento denominado Conjunto Habita-

cional "Mary Dota", 

segue paralelamente 

que tendo início na Rua 36, 

à Rua 51, com término na 36. 

Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala 11 Benedito Moreira Pinto", em 

08 de novembro de 1990 

• 
Pre;ide~ .. 

~-
LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 

12 Secretário 

Projeto de iniciativa do Vereador 

ROBERTO BUENO 

Registrado na Secretaria da câmara, 

ma::~ft~~ 
tár1a Executiva 
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SenhoF PFe:fe: i t t:> 

l'1 U N I C I P A L D E 

Estado de São Paulo 

Bauru, 12 de ncven1l.)YO de 1990 

B A U R U 

f PROC.-~ 21± 9o" l 
rOLH AS to.o.f6&z 

A final idade do preserite ~ encaminhar a Vossa 
Excelência os DE'c1··!~tDs l.egi!:.l<:i.tiv1:>!:>y <.~b<':l.i>:(:> descritos, re:ferentes 
aos pFoJetos de autoria dos Senhores Vcreador~s que denominam 
diversas ruas de nossa cidade, aprovados €m Discussio ünica, em 
sess~o oFdin~ria realizada no ~lt imo dia 08 de novembro, por esta 
Edil idadE: 

DECR.LEGS.NQ 
042/90 

044/90 

045/90 

046/90 

047/90 

048/90 

049/90 

050/90 

051/90 

052/90 

053/90 

DENDMINAi;ACl 
"Rua EOSON FABIANO RODRIGUES• 
Autor: EDSON SANTOS 
"Rl1a FRANCISCO MAl.nNDRINO" 
Autor: ROBERTO BUENO 
"Av!~'n i d;:~ Al.C:INDl:l l>IAS !:HJARES" 
Autor: ISAÍAS DAIB~M 
"Rua RICARDO LION" 
Autor: WALTER COSTA 
"Rua WILDO JOKO DA Sll.VA" 
Autor: WALTER COSTA 
"Rua MIGUEL PENHA CORRAL• 
Autor: RODOL.PHO Pf:REIRA LIMA 
"Rua JOS~ P!JSTINGUE" 
Autor: CARLOS ROBERTO LADEIRA 
"Rua Dr. AXEL HERMANN BRESLAU" 
Autor: CARLOS ROBERTO LADEIRA 
"Rua WALDEMAR FREDERICO" 
Autor: RICARDO CARRIJO 
"Rua GET~Ll(l AMARAL" 
Autor: l.lJCRÉCl,(l _JACQUE:~S 
"l~ua AO~fEMAR BRAZ 00 AMARAL~ 
Autor: LLJCR~CIO JACQLJES 
"Rua MARIO RIBEIRü DA SILVA" 
Autclr: MILTClN DOTA 

< .. 
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M U N I C I P A L D E 
Estado de São Paulo 
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C A lt A R A 

Df'.PD.650/2/90 

A 
Famílía de 

lt U N I C I P A L D 
Estado de São Paulo 

Baurur 12 de novembro de 1990 

FRANCISCO HALANDRINO 
l>l_E_S_I_.ê 

P~lo presenter encaminhamos a essa 
distinta ~amília o Oecreto-Legislativo nQ 043/90r qu~ 
denomirla ·Rua FRANCISCO "ALANDRINo· a via p~Íbl ica seft1 
denominação o~icialr conhecida como Rua 50, no 
Conjunto Habitacional Mary Dota, aprovado em ~ess5o 
ordin~ria realizada no ~ltimo dia 08 de novembro .. 

Sem outro particular motivo, 
~;ubscrcvemo-nos com protestas de cl evada cons i deraç:ão .. 

c/anP.xo 
/js 

-
-~ON OTA" 

~~~~
1

i ente 
' 
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1 S l ADO IJ I •,fio l'l\UI O 

DIARIO DE BA URU 

.n. r cs o rI Cl.'l. J S 

OECRl!.10-LEGISI.ATIVO Nº 043/90 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceitua o 
artigo 18, inciso XVII, da Lei Orgânica do Mum-

dpio, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica denominada Rua 
"FRANCISCO MAlANDRINO" a via pública sem 
denominação oficial, conhecida como Rua 50, no 
loteamento denominado Conjunto Habitacional 
"Mary Dota", que tendo inicio na Rua 36, segue 
paralelamente à Rua 51, com término na 36. 

Artigo 2" - Este Decreto-Legislativo en
trará cm vigor na data de sua publicação. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", cm 08 de 
novembro de 1990 

MILTON DOTA 
Presidente 

LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 
1° Secretário 

Projeto de iniciativa do Vereador 
ROBERTO BUENO 

Registrado na Secretaria da Câmara, na mesma 

data. 

HA YDÉE APP ARECfbA DE CARVALHO 

Secretária Executiva 

OA T,'\ 

')o. // . qo 

p.t{G IN A 
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